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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LOTE 

 

 PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2022  

 

A comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Taquaraçu de Minas/MG, instituída pela 

Portaria nº 07, de 04 de janeiro de 2022, torna público para o conhecimento dos interessados a 

REVOGAÇÃO DO LOTE 2 da PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022, referente Contratação de seguro para 

veículos e máquinas da frota municipal, sem interveniência de corretores para atender às Secretarias 

Municipais, vinculado ao Processo Administrativo Nº 022/2022, em decorrência da necessidade de 

adequação do  termo de referência do lote, conforme TERMO DE REVOGAÇÃO anexo.  

 

Ao tempo, que esta Comissão Permanente de Licitação informa que o LOTE 01 será realizado no dia 

03/05/2022 às 09:00h no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital retificado 

encontra-se disponível no sítio eletrônico do município e no portal de compras Comprasnet. 

 

Mais informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Taquaraçu de Minas/MG, situada na 
Rua Doutor Tancredo de Almeida Neves, 225, Centro – Taquaraçu de Minas/MG, fone: (31) 3684-1111. 
 

Pelo exposto, toda esta Comissão, decide pela REVOGAÇÃO do referido Lote do Pregão Eletrônico.  

 

Taquaraçu de Minas/MG, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

Ernane Henriques de Souza 

Presidente da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2022 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2022 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2022 

 

 

CONTRATANTE: Município de Taquaraçu de Minas-MG 

 

 

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA COMPLETA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  

CNPJ: 35.825.654/0001-39 

 

OBJETO: Fornecimento de Utensílios e Equipamentos para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Administração, Educação, Saúde, Obras e Assuntos Urbanos, Agricultura e Meio Ambiente 

e Esportes, Cultura, Turismo e Lazer. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

 

DOTAÇÂO ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

02.02.01.04.122.0001.1003 4.4.90.52.00 100 

02.04.01.12.122.0001.2015 4.4.90.52.00 101 

02.05.01.10.122.0001.2032 4.4.90.52.00 102 

02.06.01.04.122.0001.1035 4.4.90.52.00 100 

02.08.01.18.542.0006.1027 4.4.90.52.00 100 

02.10.02.13.392.0037.1011 4.4.90.52.00 100 

 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 172.771,00 (cento e setenta e dois mil setecentos e setenta e um reais) 

 

 

VIGÊNCIA: 13/04/2022 à 31/12/2022 

 

 

ASSINATURA: 13/04/2022 

 

 

Ernane Henriques de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2022 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022  

 

 

CONTRATANTE: Município de Taquaraçu de Minas-MG 

 

 

CONTRATADA: MS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME 
CNPJ: 16.932.678/0001-42 
 

 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de Venda/Comercialização de ingressos em meio 

eletrônico e físico para a VIII Festa do Cavalo e Encontro de Muladeiros 2022, para atender a Secretaria 

de Cultura, Esportes, Turismo e Lazer. 
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VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) 

 

 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA: 13.11.02.01 (concessão, permissão, autorização ou cessão de direito 

de uso de bens imóveis públicos - principal) – Fonte de Recurso 1.70 

 

 

VIGÊNCIA: 13/04/2022 à 25/04/2022 

 

 

ASSINATURA: 13/04/2022 

 

 

Ernane Henriques de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2022 RELATIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2022. 
 

 

LOCATÁRIO: Município de Taquaraçu de Minas, CNPJ: 18.302.315/0001-59 

 

 

LOCADOR: Ebraim José da Cruz, CPF: 276.692.896-00 

 

 

OBJETO: Locação de imóvel Localizado à Rua Humberto Marques, nº 15, centro, Taquaraçu de Minas para 

Instalação e Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93. 

 

VALOR MENSAL: R$ 1.577,68 (hum mil quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos). 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.932,16 (dezoito mil novecentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos) 

 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 02.04.01.12.122.0001.2015.3.3.90.36.00 (Fonte 101) 

 

VIGÊNCIA: 13/04/2022 a 12/04/2023 

 

 

Ernane Henriques de Souza 

Presidente da Comissão 
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DESPACHO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2021 CREDENCIAMENTO Nº 

01/2021. 

 

  O Secretário Municipal de Saúde do Município de Taquaraçu de Minas/MG, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 11, de 19 de fevereiro de 2021, alterado pelo Decreto 

Municipal nº 58, de 08 de dezembro de 2021, e  artigo 49, da Lei nº 8.666/93 e considerando que: 

  

   A Secretaria Municipal de Saúde, realizou novo processo licitatório para contratar os 

serviços objeto do credenciamento em epígrafe e considerando que o processo encerrou-se no dia 

11/04/2022. A Secretaria Municipal de Saúde solicitou a revogação do Processo Administrativo nº 

051/2021, Credenciamento nº 01/2021, haja vista que novo processo foi realizado para contratação dos 

serviços, em outra modalidade. 

 

A Administração Pública tem o poder/dever de revisar seus atos quando eivados de 

vícios de nulidade ou danosos aos interesses públicos; 

 

A Súmula 473, do STF que entende que: “A Administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 

os casos, a apreciação judicial.”; 

 

  DECIDE:  

 

Pelos motivos elencados, revogar o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2021, 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2021. 

 

  Certifique, cumpra-se os atos decorrentes. 

 

  Taquaraçu de Minas/MG, 13 de abril de 2022. 

 

Célio Marcolino da Fonseca 

Secretário Municipal de Saúde 
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